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RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a aquisição de

cargas de gás liquefeito de petróleo.

' 2. Diante do insucesso na tentativa de contratação, resolveu-se

republicar o procedimento, nos termos do art. 22 da Resoluçâo da Mesa

Diretora no 6120231 2(fls. 2).

3. Os.autos vieram a esta Procuradoria para análise diante da exigência

do inciso lll do art. 72 da Lei no 14.13312021 .

1Art. 22. No caso dê o procedimênto restar Íracassado, o óÍgáo ou entidadê podêrá

atendidas às condições de habilitaçâo exigidas.
Parágrafo únim. O disposto nos incisos I ê
pÍocêdimento restar deseÍto.
2 A íim de evitar repeliÉes desnecessárias,

lll caput podeÍá ser utilizado nas êses de o

quando houver referência nestê Pa e algum

$t-liw

l- republicar o procedimentol
ll - Íixar prazo para que os fornecedores inter€s§ados possam adequar ãs suas propostas oU §ua

situação no que se refêÍe à hebilitaÉo; ou
lll - úaler-se, pare a contrataÉo, de proposta obtida na peaquisa de pr6ços que serviu de base ao
procedimento, se houvar, privilegiando-se os.menores preços sempre que possível, ê desde que

\0iÍ(Nntl0

dispositivo noírnativo sem previsão expressa do diploma normativo, deve sêr e
pertencentê à Resolução da Mesa Diretorâ no 5, de 1o de março de 2023.

L!t t' ã\$r

Parecer juridlco no t9/2024

lntetessado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Contratâção direta - Dispensa de Valor

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LrcrTAÇÃo. CoNTRATAÇÂO DTRETA.
DISPENSA POR VALOR, POSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA PARA
NÃO ADOçÂO DA DTSPENSA
ELETRÔNICA.

ANÁLISE JURíDICA

4. A Lei no 14.13312021 elenca no art. 75 a possibilidade de contratação

direta sem a deflagraçâo de procedimento licitatório, considersdo o valor da

contrataçáo.
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5. Nota-se que o valor dos objetos a serem adguiridos náo suplanta o

limit€ ostabêlecido no inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133120213, o que faculta

ao gestor a realização dê licitaçâo.

6. No que se refere sos rêquisitos da contrataçâo direta, os processos

de dispensa de licitáçâo devem ser formalizados com os elementos exigidos

no art. 72 da Lei Federal no 14.13312021, regulamentado no âmbito da

Câmarr Municipel dc Pitengr pela Reeolução da Mesa Diretora no 512023.

7.O eaputáo drt, eo diap§e;

Art. 2" O procedlm€nto de contrataçào dirêta, que compreênde os câsos de
inexigibilidade e de dispensa de llcitação, deveÍá ser instruído na seguinte ordem:
| - documento de foÍmelizagâo de demanda com a ,usiificativa para a contrâtaÉo, termo
de reíorêncla, projato'básico ou projoto axacutivo e, ec for o caBo, €studo tócnico
preliminar ê análise de riecos;
ll - estimative de despêsa;
lll - demonstreçâo da competibilidade da previsâo da ÍacuÍaos orçamêntários com o
compromisso a ser assumido;
lV -minuta do contrato, se Íor o caso;
V - parecer€s têcnico8, 3ê Íor o câ8o, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidoe:
Vl - razão de êscolha do contratado e justificativa de preço;
Vll - comprovação de que o contratado preenche os rêquisitog de habilitaçâo e
qualiÍicaÉo mínima necêssárias;
Vlll - parecêr jurÍdico emitido pela Procuradoria Lêgislativa, dispensado na hipótese de
parêcer reÍêrencial;
lX - autori:rçâo pôla eutorideda comp.têntê.

8. Quanto à justificativa do preço, consta dos autos pesquisa realizada

pelo departamento de adminietraçâo conforme relatório apresentado.

9. O Departamento de Contabilidade e Finanças indicou haver

disponibilidade orçamentária para contrataçáo (art. 2o, lll), conforme

informação contábil constante nos eutos.

10. Considerando que nâo será realizada dispensa eletrônica, deve

haver a justificativa para sua não adoção, além da publicidade ssana ao

aviso de contrataçâo direta para obtenção de propostas a ciona uelas

: Art. 75. É dispensável a licitaÉo:
ll - ptra contratação que envolva vâlores inferioÍes a R$ 50.000,00 (cinquenta

uoúo

ouÍ,i§ lqryiços ê compras; ÍR$ 59.906,02, âtualizada pêlo Occrêto no 11 .871
mil rêais), no

f, ,ttl
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11. Nos termos do ineiso ldo art.95 da Lei no 14.133/2ü2ÍÉ, a

elaboração de instrumento de contrato é dispensável, sendo possível sua

substituição por nota de empenho.

12. Ainda, observa-se que a intenção do gestor é restringir o certame à

participaçâo de microempresa§ e empresas de pequeno porte, conforme

permite o art. 47 combinado com o inciso V do art. 49, ambos da Lei

Complementar n" 123/20065. Trata-se de medida que vai ao encontro do que

preconiza a Constituição Federal em seu art. 170, inciso lX6 e o a(.4o da Lei

ne 14.133120211 .

lÍÚn
rgnlrq 

I

S+rqü'; lnlô..1 Art. 95. O instrumento de contrato ó obrigatório, salvo nas seguintes h

traçâo poderá substituí-lô por outro instrumenlo hábil, como carta-contrato,
pêsa, autorização de compra ou ordem dê execuÉo de serviço:
I - daspensa dê licitaçâo em razâo de valor.

de em

5 Art.47. Nas contratâçôes públicas da administraçâo diÍêla e indirêta, a 1árqu e fundacional,

federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamênto diÍerênciado lificado para âs
microempreses e empÍêsas de pequeno porte ob.ietivando a promoção do desênvolvimento
econômico e social no âmbito municipel e regional, a empliaÉo da eÍiciência das polÍticas públices e
o incentivo à inovação tecnológica.
ParágreÍo único. No que diz respêito às cômpras públicas, enquanto náo sobrevier legislação

estadual, municipal ou regulamênto especíÍico de cada órgão mais favorável à microempresa e

empresa de pêqueno porte, aplica-se a legislaçáo federal.
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no aÍ|. 47 desta Lei ComplementaÍ, a administraçào

i::5r1" reatizar processo ticitatório destinado exclusivamente à participaÉo dê microempresas e
empresas de pequeno porte no§ itens de contrataÉo cuio valor seja de atÓ R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais);
Art. 49. flâo se âplicá o disposto nos arts. 47 e 48 dêsta Lei Coínplemêntâr:
lV - a licitacão for disoensável ou inexigível, nos têÍmos dos art§. 24 e 25 dâ L€i no 8.666, de 2l de

iunho ' nas
quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de Pequeno porte'

aplicando-se o disposto ho inciso I do art. 48. ÍgrlfeÍl
Obs.: Os art. 24 citado corresponde ao atual aÍt. 75 da Lei n' 14j338021 .

6 Art. 170. A ordem ecônômica, fundada na valorizaçáo do trabalho humano e na livre iniciativa, tem

poi Íim as"egurar a todos existência digna, conforme os dilames d6 Justiça social, observados ôs

seguintes princÍpios:
lXl tratamento'favor€cido para a3 empresa3 de pequeno poÉe constituídas sob as leis brasileiras

e que tenham sua sede e administÍaÉo no País. lgriÍ€il
7 Art. 4" Aplicam-se às licitaçôes e contratos disciplinados por esta Lêi as disposiçÔes constantes

dos arts. 4) a 49 da Lêi ComplementaÍ no 123, de 14 dê dêzembro dê 2006'

s'
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13. Ante o expoéto, opina-se pela possibilidade de contrataçâo direta,

devendo ser cumpridos os demais requisitos legais para publicidade do feito e

ú stifi ealiva"par+e-oee-!$iliza€ãêC€-éisocfxia4qtfgn i-cE

Ê o prreaer.

Pi!ângâ, 1â doJunhodc
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